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Prefeitura :Jrluniciral de eonceição do eastelo 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº 069/91 

DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CR~DITO SUFLEMEN 
TAR E DA OUTRAS PROVID~NCIAS: -

O PREFEITO MUNICIPAL OE CONCEIÇÃO DO CASTELO,no Estado do Espírito 

Santo, FAÇO SABER que a Povo através de seus representantes Decretou e eu -

sanciono a seguinte Lei: 

( \ Artº 1 º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédi 
~ j 

º· 

to Suplementar na ordem de Cd~ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) 

para reforço da Dotação abaixo relacionada: 

05.4 - Esporte e Lazer 

08460310,000 - Assistência Financeira 

3231,09 - Conselho de Dezenvolvimento Comunitário de são 

Sebastião ••••1111111100•111111•••••11•••••• Cr$ 
Total ••••••••••• Cr$ 

200.000,00 
200.000,00 

Artº 2º - Os recursos para fazer face aos encargos oriundos do Artigo ante

rior, são do provável Excesso de Arrecadação. 

Artº 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,revogadas as dis 

posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo 11 no Estado do 
EspÍrito Santo, aos 02 (dois) dias do mês.de dezembro do ano de 1991 
·(mil novecentos e noventa e um). 

Orj J Spadett~ 
Prefeito Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 - Conceição do Castelo - ES 
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6Pre/eitura :Jr(,unicipal de eonceição do eastel':_. -~ 
Estado do Espírito Santo~· =·l.'!<litr.l!~· V A Q (, ~ 

... .. ...... .. APRO J 
MENSAGEM NQ 070/91 l:.:.;:_..--------

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES:, 

A função do Poder pµblico ; estar a~ Serviço do P.2. 

vo procurando solucionar os problemas,equaciona-los buscaE: 

do dentro das possibilidades atender suas necessidades. 

Fomos procurados em nosso Gabinete por L(deres da 

comunidade de Cantinho de· c.éu, nos solicitando uma ajuda fi 

na.nceira~ para aquela comunidade, porém ela ainda não possui 
-- . 

o seu conselho de desenvolvimento. Btj.scando alternativas P! 
. , , 

ra resolver o problema. concluimos que poder;amos se houver 

a colaboração doPoder Legislativo, ajudar aquela comunidade 

atrav/s do Conselho de Desenvolhrimento Comunitário de Saõ 

Sebasti~ao de Monforte Frio, o que já foi combinado com a 

sua diretoria., 

Assim espera.mos que os nobres Edis cmmpreendam o 

sentido da presente proposição e assimppssamos colaborar / 

coma comunidade de Cantinho do C~u, coma ajuda evidenteme~ 

te do Conselho S~o Sebasti~ae., 

~ TARDO SPADETTQ 
i o Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 - Conceição do Castelo - ES 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISS~O DE CO_N-STITUJÇAOf JUSTIÇA •. ' REDAÇÃO e: SERVIÇO Pt1BLICq' ,_ 
' ' 

SOBRE O PROJ_e!O DE lE ~- N!! 069/9h 
;, 

RELATOR"!it VEREADOR 4osf AUGusr.o ZAQUE 

. ! ! ' \ 1 ' 

RELA1Ó'RIO 
• ., Ir 

r r ;'• , ., f ;! , i 

Através· do' Qf-. PMCC n2 379/91~ ·9 Sr~. Pref'ei:tó Mu-nicip~I-/. t),n~-~~ . 

minhcu a' ~ste Po:~~r· l.~eislativo ó Pr~Jet~ d~ -~ei _ng·--069/9(·~~~ ·vis;a 
.. , . . ~ . ) 

a f:c:tnceder Re~~rsos nq valor de tr$. 200~0Qo,oÓ ao.9onselho .Comunitê~-
• - iti'l . ·.,,. . . -rio de Silo Sebasti~~, A referida proposiçao fõi lida na sesiaao de> 

di-a 03/ 12/9l1• e énsta me$ma dota v~ ic:re: éstà çt,>Q1 hasác> para exame· e ·' · . 
• ' .~ 1 \ ; ~ . ' ' • ; ' 1 • ( • • ·, • 1 • . • 

PARECER 
i ! • • : "· \ j • 

A· c::omh1s;q: ànal h:ando a mat~ria ®l pauta• ·:.fr~nte· a: :I isi.e'IGÇ;b 
1 "' - ! . ~ 

~rtin~.--1:e.;e~ Vi$~r., constata»que. e mesma nao fér~.-quàlquiàr: ·dispôs.! 
ti vo le9~ 1-; .;~a~Go. pe 1 a (IU(j 1 · está : cem i ssêo é pé f;a' higá t· ídâ,d~ e ·cor_as~ 
t ituo if.>na l ·idede dó referi ido 1 pr:oJêi:ó · de .Oé i' • · · 

Sála- das Sess~e~~ een 06 de Oetembro de 1991 •. 

,:, '! 

'--~~--~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~ 

Av. José Grilo, nº 152 • Cep. 29.370 • Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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·Câ.mara Municipal: de Conceição -d o Castelo 
ESTADO DO ESP.IRITO SAN:TG 

!' J 

' PARECER 

OA: COM ISSAO DE F"INANÇAS, ECONOM tA, Ol~ÇAMEN~O E, T~MAOA DE Ç~NTA~, 
. . ' ' . ' ' , '' . ' ' 

SOBRE O PROJETO DE LEI N2 069/91, 
' ' ' I 1' . ' 

RELATOR- VEREADOR SILV&NO BQNICENHA 

RELATÓRIO 
',>· 

O chefe do executivo muniéâpal, ~ncaminhou· atrav~a do Of ·• 

· PMCC ·379/9&·, ~ esta casa· de léis,.· ó .p~,..cJet~ de· iei1 n2 ·o6~/9t,. <]ue 

destinà ,~e~~rsós no va:loP· .de Cr$, 200,000~00 ao conse!hP, d~ dêsen• 

.v~lvimento 'comunitério· de são Sebasti;~, A matér 1ia f~i. Hde na 
""' . ·. 

. seseao do cU a 03/ J 2/91 1 e encam inhada no mêsma dai;él s esta comi s ... 
..;, 

. sao· pera exame e parecer !f 

PARECER 

Esta' com iss~o · ~n~I izando e metéri'a frent~d ~~ a. legisf ação 

em ~igor,. constata que a' mesma (;U~contt'a•Se em -pé~feita .condiÇ~o 
1. . . . ., t~ . ' ~ .,.. 

de ser aprovadtl'i ra:ao pe a a qua 1 somes peta apt•ovaçào do refer idó 

projeto de; le â:~ · 1 . · 

Sala das Sess:;;.,s, em 05 de Oe:embro d~ 199~ 

. / . ,f~~N~~~~ 
/t)4c('~p ·~Á 
DljALMA MOTA· com o relaQ~r 

~.~~-----~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~----J 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29,370 - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 



Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

Cillll'I Municipal de C111ceiçãa ~· Casltll 
E, E. SANTO 
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